
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 042/2023 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

O MUNICÍPIO DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 

instituído pela Portaria Nº 304/2023- PMCD, de 04 de MAIO de 2023, torna público que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento MAIOR 

DESCONTO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, das Leis Complementares n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

DECRETO MUNICIPAL 009/2017-GP e as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pelasua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 

a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 

pela adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN. 

DATA E HORA DE 

INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 19/09/2023 ÀS 09H:00M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 

PARA IMPUGNAÇÃO: 
DIA 26/09/2023 ÀS 09H:00M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS: 
DIA 29/09/2023 ÀS 09H:00M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

DIA 29/09/2023 ÀS 09H:01M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 

 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de Empresa 

de Engenharia para prestar, sob demanda, serviços de manutenção predial preventiva e corretiva nos 

prédios pertencentes a Secretaria de Educação do Município de Carnaúba dos Dantas/RN, aplicando 

percentual de desconto nas tabelas de referencias de preços de serviços, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, o licitante 

deverá participar em todos os itens. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será MAIOR DESCONTO, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 0155 – 02.009.12.361.0024 

PROJ/ATIV: 1016 - CONSTRUIR/REFORMAR/EQUIPAR UNID ENSINO FUNDAMENTAL 

Natureza da despesa: 449051 – Obras e instalações 

Fonte de Recursos: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte de Recursos: 1550000 – Transferência do Salário-Educação 

Fonte de Recursos: 1570000 – Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e 

Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 0238 – 02.009.12.365.0008 

PROJ/ATIV: 1044 - CONSTRUIR/REFORMAR/EQUIPAR UNID ENSINO INFANTIL 

Natureza da despesa: 449051 – Obras e instalações  

Fonte de Recursos: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte de Recursos: 1550000 – Transferência do Salário-Educação 

Fonte de Recursos: 1570000 – Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e 

Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 0257 – 02.009.12.365.0008 

PROJ/ATIV: 2058 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFATIL PRE-ESCOLA FUNDEB 30% 

Natureza da despesa: 449051 – Obras e instalações 

Fonte de Recursos: 15400000 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 

Fonte de Recursos: 15410000 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União VAAF 

Fonte de Recursos: 15420000 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União VAAT 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 0199 – 02.009.12.361.0024 

PROJ/ATIV: 2049 - MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% 

Natureza da despesa: 449051 – Obras e instalações 

Fonte de Recursos: 15400000 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 

Fonte de Recursos: 15410000 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União VAAF 

Fonte de Recursos: 15420000 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União VAAT 

 

 

Previstos no Orçamento Geral do Município de Carnaúba dos Dantas/RN – Prefeitura 

Municipal, para o exercício de 2023. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 



 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 

sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.2 - Poderão participar do certame qualquer licitante interessada e do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que preencherem as condições constantes deste Edital. 

 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigênciaseditalícias; 

 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

 



 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item do lote (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 



 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

2 % (DOIS POR CENTO). 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 



 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

 

7.28.1. Produzidos no país; 

 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 



 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

 



 
8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 



 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 



 
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo  de10% (dez por cento)do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.11.1. Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 

Conselho Regional de Arquitetura – CAU, da região a que está vinculada a licitante; 

 

9.11.2. Capacidade técnico-operacional: atestado de capacidade técnica em nome da empresa 

licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante 

executado serviço (s) compatível (is) (semelhantes) em características com o objeto desta licitação; 

 

9.11.3. Capacidade técnico-profissional: comprovante fornecido pela licitante de que possui em seu 

quadro permanente na data prevista para entrega dos envelopes, profissional de nível superior, 

Engenheiro Civil ou Arquiteto, detentor de 01 (um) ou mais Atestado(s) de Responsabilidade 

Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no 

Conselho correspondente (CREA ou CAU), notadamente relativo(s) ao objeto da referida licitação. 

 



 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 



 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 



 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 



 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.3.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

 

15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços. 

 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 



 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) 

dias,a contar da data de seu recebimento. 

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra nofinal do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá serprorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

16.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 



 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO. 

  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 



 
 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do contrato; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso 

de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Carnaúba 

dos Dantas/RN, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da 

Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Prefeitura Municipal de Carnaúba dos 

Dantas/RN, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a 

reabilitação perante a Administração Pública. 

 

21.6.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

a)PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

 

b)PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c)PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 



 
d)PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato.  

 

e)PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteiscontados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

22.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 



 
23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 

viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

 

23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

23.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões 

com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua Juvenal Lamartine, 200, Centro, Carnaúba dos Dantas/RN, 

nos dias úteis, no horário das 07:00 às 13:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III –MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IV - DADOS DA EMPRESA; 

 

CARNAUBA DOS DANTAS/RN, EM 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

MARIA DA PAZ DANTAS 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAR, SOB DEMANDA, 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA NOS PRÉDIOS 

PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS/RN, APLICANDO DESCONTO PERCENTUAL NAS TABELAS DE REFERÊNCIAS DE 

PREÇOS DE SERVIÇOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 

anexos, com as seguintes estimativas do órgão gerenciador: 

 

1.2 DESCRIÇÕES DO OBJETO:  

 

1.2. Localização: Todo área indicada pela secretaria de educação. 

1.3.Prazo de execução: 12 meses, podendo ser prorrogado até 60 meses.  

1.4. Valor estimado: R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais). 

1.5. A licitação se dará em lote único, aplicado um desconto percentual sob as seguintes TABELAS DE 

REFERÊNCIA DE PREÇOS DE SERVIÇOS: SINAPI-RN, SEINFRA-CE, ORSE-SE,  

 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID 
QUANT   VALOR 

ESTIMADO 

1.  

PRESTAÇAO, SOB DEMANDA, SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E 

CORRETIVA NOS PRÉDIOS PERTECENTE A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOMUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

APLICANDO DESCONTO PERCENTUAL NAS 

TABELAS DE REFERÊNCIAS DE PREÇOS DE 

SERVIÇOS CUJAS ESPECIFICAÇÕES ENCONTRAM -

SE NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

SVÇ 01 

 

 

 

 

R$ 1.000.000,00 



 
SICRO-RN, adotando como preço de referência a data mais atual à época da apresentação das 

propostas. 

1.6. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO para as Tabelas Referenciais acima 

descritas, observadas as exigências contidas no Edital e seus anexos quanto às especificações dos 

serviços.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Em virtude da grande estrutura física da das Escolas Municipais, tem sido grande a demanda por 

serviços de manutenção nesses prédios pertencentes à Secretaria Municipal de Educação. O formato 

atual de contratos apresenta dificuldades para execução dos serviços, pois além da necessidade de 

constante manutenção preventiva, tais equipamentos necessitam, com frequência, de manutenção 

correntiva, para sanar os defeitos impossíveis de serem previstos ou evitados.  

 

3. DA VIGÊNCIA. 

3.1. O contrato terá sua vigência mínima de 12 meses a partir da data de assinatura do contrato, 

prorrogáveis até 60 meses, por se tratar de serviços contínuos. 

 

4. DAS PROPOSTAS. 

4.1. As propostas devem conter claramente: 

4.2. Percentual a ser aplicada em todas as planilhas com duas casas decimais de precisão em algarismos 

e por extenso 

4.3. Relação completa das tabelas de serviços explicitadas no item anterior, 

4.4. Percentual e composição do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) conforme planilha anexa a este 

termo de referência. 

4.5. O prazo de validade, não inferior a 01 (um) ano, a contar da data de sua apresentação. 

4.6. O prazo de início dos serviços objeto desta licitação será de imediato 10 (dez) dias, considerando 

como o prazo contado a partir da assinatura do contrato e recebimento e ordem de serviços emitida pela 

Prefeitura. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1. Efetuar o pagamento em sua totalidade no prazo não superior a 30 dias contado da data da 

apresentação da nota fiscal ou fatura, no setor competente da PMCD/RN, obedecendo à ordem 



 
cronológica do protocolo de entrada das faturas, acompanhada da documentação, bem como atesto da 

Comissão responsável pela fiscalização dos serviços executados. 

5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

5.3. Designar servidor como fiscal, devidamente credenciado e habilitado perante o concelho da 

categoria, sendo Engenheiro Civil, Arquiteto ou Técnico de Edificações. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1. Executar os serviços conforme as especificações técnicas, métodos construtivos respeitando o 

orçamento previamente elaborado em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação e setor auxiliar. 

6.2. Executar os serviços em conformidade com as orientações, definições e requerimentos da Secretaria 

Municipal de Educação, através dos fiscais formalmente designados, e habilitados. 

6.3. Responder civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele venha direta 

ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

6.4. Regularizar a obra perante aos órgãos de controle.  

6.5. Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo lajes, 

paredes de gesso e alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e revestimentos, de 

forma a restaurar a condição anterior à intervenção da CONTRATADA. 

6.6. Caberá à CONTRATANTE, de acordo com as planilhas anexas ao Contrato, o pagamento da 

reconstituição das partes afetadas devido a intervenções estritamente necessárias à execução dos 

serviços – assim entendido e atestado pela Fiscalização. 

6.7. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de 

salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de 

seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes. A inadimplência da CONTRATADA para com 

estes encargos não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato. 

6.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

6.9. Todas as ferramentas e equipamentos da obra deverão é de inteira responsabilidade da contratada. 

6.10. Colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO, diariamente, o número de funcionários previsto e, 

quando for o caso, o quantitativo necessário para cobertura de eventuais faltas, as quais serão motivos 

de glosa com base nos custos apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês correspondente, 

caso não haja reposição de pessoal no prazo estipulado pela fiscalização do contrato. 



 
6.11. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não 

serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

6.12. Colocar à disposição da CONTRATANTE o quantitativo de equipamentos/ferramentas 

necessários à perfeita realização dos serviços, que deverão estar em ótimas e permanentes condições de 

funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas. 

6.13. Utilizar equipamentos/ferramentas de primeira qualidade, devendo mantê-los sempre em perfeitas 

condições de funcionalidade, de modo a evitar acidentes e prejuízos às instalações do CONTRATANTE 

e à prestação dos serviços. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

7.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos 

licitantes remanescentes. 

7.2. O atraso injustificado na prestação do serviço após o prazo estabelecido, do edital sujeitará o 

contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: · 0,3% (Zero vírgula três por cento) por dia de 

atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e · 0,2% (Zero vírgula dois por cento) a partir do 16º (décimo 

sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

7.3. As multas incidem sobre o valor mensal do contrato e serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

7.4.Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá aplicar as seguintes sanções 

nos termos do artigo 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Carnaúba dos 

Dantas/RN, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. 7º da Lei Nº 

10.520/02 e art. 14 do Decreto Nº 3.555/00. 



 
7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

7.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Município de Carnaúba dos Dantas/RN as sanções 

administrativas previstas no ITEM 7 e seus subitens, deste termo de referencia, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

 

8. DA ATUALIZAÇÃO DA DATA DE REFERÊNCIA DAS PLANILHAS. 

8.1. A atualização da base de referência para as planilhas deverá ser semestralmente, a contar da data de 

assinatura do contrato usando a versão mais atual a esta data. 

8.3. Não haverá reajuste para planilhas que, na data de reajuste, não tenham novas versões publicadas. 

8.4. No caso em que as planilhas não possam ser atualizadas na data de referência, caso seja publicada 

nova versão a mesma pode ser reajustada. 

 

9. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS. 

9.1. Manutenção - é o conjunto de atividades que devem ser realizadas ao longo da vida total da 

edificação para conservar ou recuperar o seu capacidade funcional e de seus sistemas constituintes para 

atender às necessidades e segurança dos seus usuários. 

9.2.Será adotado os conceitos de manutenção predial de acordo com a Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) que divide os serviços em 4 tipos: 

a) Conservação: serviços de rotina, como limpeza / pintura, jardinagem e outros ajustes da operação do 

edifício feitos em pequenos intervalos de tempo. 

b) Reparação: ações preventivas ou corretivas para reparar algo antes de atingir a qualidade mínima 

aceitável. 

c) Restauração: intervenção corretiva para restaurar algo que já deu problema, chegando em nível de 

qualidade inferior ao mínimo aceitável. 

d) Modernização: troca ou ajustes visando recuperar qualidade de modo que ultrapasse o desempenho 

projetado inicialmente. 

9.3. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais. 

9.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 



 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.5. Poderá ser incluído pela contratante ou pelo Interveniente técnico o Item Administração Local, a ser 

calculado com base nos insumos da tabela SINAPI, ORSE, CAERN e SEINFRA e possuirá relação 

direta com o porte dos serviços de manutenção limitada aos percentuais oriundos do acórdão Nº 

2622/2013 do TCU, item 9.2.2. 

9.6. A detentora do registro de preço apresentará ao Órgão/Entidade Participante requisitante, 

cronograma físico-financeiro, com base na tabela de serviços da SINAPI, ORSE, CAERN E SEINFRA, 

referência conforme a data referente a , aplicado o percentual de desconto registrado na sua proposta e 

acrescido do BDI calculado de acordo com a composição do Anexo. 

9.7. O Órgão/Entidade Participante informará na solicitação de orçamento à detentora do registro de 

preço, o endereço, prazo, horário de trabalho, condições de execução (tais como; se o órgão 

disponibilizará local para material, banheiro para empregados, água, luz e etc.) acompanhada de 

descrição clara e precisa dos serviços a ser realizados. 

9.8. Os prazos aqui determinados são contados a partir da data de assinatura do contrato e expedição da 

ordem de compra, com sua publicação através de extrato no Diário Oficial. 

 

10. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

10.1. REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS 

10.1.1 - Todos os serviços executados para a reforma e manutenção de prédios pela contratada deverão 

seguir as seguintes especificações técnicas para que haja padronização e respeito a normas e regras 

construtivas. 

 

10.1.2 – RECOMENDAÇÕES GERAIS 

10.1.2.1 - É imprescindível, que o início se dê com a presença de um Técnico, o qual levantou as 

necessidades do prédio. A Secretaria Municipal de Educação, não se responsabilizará por serviços 

executados e não previstos em planilha orçamentária, e que teve sua execução por iniciativa do 

construtor ou qualquer outro. 

10.1.2.2 - Reserva-se aos Engenheiros e Arquitetos da Prefeitura Municipal de Carnaúba dos 

Dantas/RN, que a projetaram, orçaram e que acompanharão a obra, o direito de decisão de alterações ou 

acréscimos de serviço, referentes aos que estão listados na planilha de quantitativos. 



 
10.1.2.3 - Possíveis dúvidas existentes no desenrolar dos serviços, devem ser esclarecidas junto à 

fiscalização, que poderá ser inclusive convocada a estar presente no local da obra, ou de outro modo, se 

aguardar a visita programada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

10.1.2.4 - O construtor se obriga a refazer qualquer serviço não aceito pela fiscalização, inclusive 

aqueles que dependem em sua execução de outro que o sobrepõe, em qualquer tempo que se faça 

necessário. 

10.1.2.5 - As LICITANTES deverão fazer obrigatoriamente um reconhecimento no local da obra antes 

da apresentação das propostas a fim de tomar conhecimento da situação atual das instalações, da 

extensão e de suas complexidades para os serviços a serem executados, das dificuldades que poderão 

surgir no decorrer da obra, bem como se cientificarem de todos os detalhes construtivos necessários a 

sua perfeita execução, sendo, pois, a apresentação desta declaração INDISPENSÁVEL PARA A 

HOMOLOGAÇÃO DA MESMA NO CERTAME. 

10.1.2.6 - Os aspectos que as LICITANTES julgarem duvidosos, dando margem à dupla interpretação, 

ou omissos nestas Especificações, deverão ser apresentados à COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES (CPL), através de e-mails ou outros meios eletrônicos, ou protocolados fisicamente 

através de ofício, e elucidados antes da Licitação da obra. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser 

interpretada apenas pela CPL, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a 

acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da Licitação. A 

proposta deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, de orçamento descritivo, conforme modelo anexo, 

que contenha todos os serviços e seus respectivos valores unitários e totais de material, equipamentos e 

mão-de-obra. 

 

10.1.3 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

10.1.3.1 - A obra deverá ser regularizada perante osórgãos de regulamentação. 

10.1.3.2 – A obra deverá ser regularizada perante o CREA/RN com a elaboração da ART de execução 

pelo mesmo profissional o qual fora indicado na etapa da licitação e habilitado pela CPL (comissão 

permanente de licitação da prefeitura) e de acordo com as exigências da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

10.1.3.3 – Quando necessário, o canteiro de obras deverá dispor de banheiros com vestiário e chuveiros 

para funcionários do setor de produção e da administração, e dispor de sala para fiscalização com birô, 

cadeira e ventilador, bem como bebedouros, local adequado e higienizado para refeições, capacetes para 

visitantes/fiscalização. 



 
10.1.3.4 – Haverá obrigatoriamente a identificação da obra através de placas de obra em aço 

galvanizado, nas dimensões 3,00m de largura x 2,00m de altura medindo 6,00 m², seguindo o padrão 

exigido pelo convênio, conforme planilha orçamentária. 

10.1.3.5 – Segundo a Legislação Federal nº 5.194/66, Art. 16, que obriga a instalação de placas em 

obras públicas e privadas. O CREA-RN recomenda placas com dimensões de 1m largura x 0,50 m de 

altura, sendo esta independente da placa principal e ficando as despesas com a confecção da mesma a 

cargo da CONTRATADA. 

10.1.3.6 – As presentes especificações técnicas visam a estabelecer as condições gerais para a citada 

obra de modernização e adequação, em Carnaúba dos Dantas. 

10.1.3.7 – A referida obra deverá ser executada de acordo com as Especificações Técnicas e Normas de 

Execução de Serviços determinadas pela ABNT. As modificações que possa haver no decorrer da obra 

serão acertadas e discutidas com a FISCALIZAÇÂO e pequenos serviços não relacionados nestas 

especificações, mas que o bom senso e a boa técnica recomendam sua execução deverá ser realizado. 

10.1.3.8 - Estas especificações técnicas farão parte integrante do CONTRATO, independente de 

transcrição, devendo a CONTRATADA, no ato da assinatura do CONTRATO, rubricar todas as páginas 

de um exemplar destas especificações técnicas, como prova do seu assentimento com o que nelas está 

contido. 

 

10.1.4 – TRABALHOS EM TERRAS 

10.1.4.1 - Escavação de valas de fundação poderá ser executada mecanicamente, e obedecerá ao projeto 

de fundações, e até a profundidade que se encontrar terreno resistente e sem vestígio de material 

orgânico, e com taxa de resistência do solo igual ou superior à prevista no projeto de estruturas. 

10.1.4.2 – No caso de após as escavações alcançarem a cota prevista em projeto, e o solo não apresentar 

a resistência característica a compressão exigida, a CONTRATADA deve, junto com a equipe técnica e 

fiscalização da secretaria da secretaria e prefeitura encontrar soluções alternativas, como 

redimensionamento dos elementos de fundação, melhoramento de solo ou adoção de estacas. 

10.1.4.3 – Quando for previsto em projeto aterros ou cortes no terreno, os mesmos deverão ser 

mecanizados, bem como a compactação, seguindo as normas de execução do DNIT e da ABNT. 

10.1.4.4 – Qual quer elementos de fundação que forem executados em local com aterro, devem ser 

assentados em solo natural, ou seja, não podem nascer em aterros, com esta diferença de nível 

analisadas pela equipe de engenharia da secretaria de infraestrutura, para que sejam executados reforços 

nos elementos estruturais caso necessário. 



 
10.1.4.5 – O aterro com empréstimo em ambientes internos deverá ter apiloamento mecânico com placa 

vibratória (sapinho) em camadas de 20 cm, com umidade ideal para uma boa compactação, este deverá 

ser isento de restos de elementos orgânicos e argila. 

10.1.4.6 – A regularização do terreno deverá ser feita com maquinário adequado, de forma a atingir o 

platô ideal para o terreno, de forma a se ter uma perfeita planicidade e estabilidade do solo, com o 

acompanhamento de uma equipe responsável, para garantir que os níveis e cotas previstos em projeto 

sejam respeitados. 

10.1.4.7 - O reaterro dos elementos de fundação deve ser executado com a limpeza, seleção e eliminação 

de contaminantes como rochas, lixo, entulho ou elementos orgânicos como galhos, arbustos, 

compactados de forma manual em camadas de 20cm, de forma a não sobrecarregar a fundação. 

 

10.1.5 –TRABALHOS DE LIMPEZA EM CANTEIRO DE OBRA, RETIRADA DE ENTULHOS 

E PODAS DE ARVORÉS. 

10.1.5.1 – Limpeza do terreno e delimitação de áreas de trabalho deverá ser feita por total, podendo ser 

metralhas ou vegetação, que deverá ser limpo manualmente com enxadam2. 

10.1.5.2 – Carga, manobra e descarga de entulho em caminhão basculante 6 m³ - carga com escavadeira 

hidráulica (caçamba de 0,80 m³ / 111 hp) e descarga livre (unidade: m³) 

10.1.5.3 – Revolvimento e limpeza manual de solo m2. 

10.1.5.4 – Serviço de poda devera ser indicado pela secretaria de educação, a ser realizado com 

ferramentas elétricas ou manuais. 

 

10.1.6. - ESTRUTURAS CONCRETO ARMADO (INFRAESTRUTURA) 

10.1.6.1 – Serão executadas de acordo com projeto de estruturas, as alvenarias de pedra marroada 

granítica com no mínimo 30%, serão arrumadas e assentadas em argamassa de cimento e areia no traço 

1:3 ou de acordo com a planilha orçamentária, nas dimensões mínimas 0,40 x 0,40 m, para receber 

cintas inferiores, paredes de alvenarias e baldrames. 

10.1.6.2 – Para muros de contorno, que não tenham cargas verticais aplicados, ou horizontais como 

empuxos de terra, a fundação poderá ter as dimensões de 0,30m x 0,30m, estando este a critério da 

FISCALIZAÇÃO e da equipe de engenharia da secretaria. 

10.1.6.3 – Para muros de contorno, que não tenham cargas verticais aplicados, ou horizontais como 

empuxos de terra, a fundação poderá ter as dimensões de 0,30m x 0,30m, estando este a critério da 

FISCALIZAÇÃO e da equipe de engenharia da secretaria. 



 
10.1.6.4 – Baldrames com alturas superiores a 1,00m (um metro) no limite de 2m (dois metros) poderão 

ser substituídos muro de arrimo com alvenaria de pedra com largura de 0,50m, com a expressa 

autorização da FISCALIZAÇÃO e observância dos limites da planilha orçamentária. 

10.1.6.5 – Os concretos para blocos de fundação, sapatas, pilaretes e cintas de fundação deverão 

obedecer aos respectivos projetos estruturais, e suas respectivas resistências características de projeto 

(fck) ou no mínimo 20Mpa (Vinte Mega pascal), os mesmos deverão ter controle tecnológico com 

apresentação de laudo, sob pena de terem serviços rejeitados total ou em parte pela FISCALIZAÇÃO, e 

deverão ser traçados em betoneira ou usinados. 

10.1.6.6 – Todos os elementos estruturais em concreto armado em contato direto ou indireto como o 

solo, devem ter o cobrimento da armadura mínima 5cm (cinco centímetros). 

 

10.1.7 - ESTRUTURAS EM CONCRETO ARMADO (SUPERESTRUTURA) 

10.1.7.1 – As fôrmas deverão ser em madeira compensada (madeirite) de no mínimo 12mm de 

espessura, seguindo as dimensões dos elementos estruturais previstos no projeto estruturas, estanques, 

apoiadas e escoradas de forma que mantenham suas dimensões e alinhamento após a aplicação do 

concreto e retirada das escoras. 

10.1.7.2 – Para elementos estruturas de maior dimensão como vigas-paredes, pilares em formato “L”, 

“T”, pilares-parede ou outras peças com uma dimensão duas vezes maior que a outra, a 

CONTRATADA deverá junto com o corpo técnico de engenharia apresentar projeto de cimbramento, 

onde todos os elementos das fôrmas sejam dimensionados com as normas da ABNT, garantindo com 

isso a perfeita execução dos elementos estruturas, mantendo suas formas, acabamento, integridade e 

dimensões, bem como garantindo a segurança na execução, tanto na montagem ou desmontagem das 

mesmas. 

10.1.7.3 – Pilares, vigas e lajes em concreto armado terão dimensões definidas no projeto estrutural. O 

concreto será executado de modo que tenha um cobrimento mínimo especificado, e resistência 

característica igual ou superior a 25Mpa (Vinte e cinco Mega pascal) e especificado no projeto, com 

traço definido por especialista em controle tecnológico em consenso com o corpo técnico de engenharia 

da secretaria de infraestrutura. 

10.1.7.4 – Para que haja e adequada interação entre os elementos estruturais a concretagem não deve ter 

interrupções, salvo quando prevista em projeto tais como juntas de dilatação ou construtivas. 

10.1.7.5 – Os pilares devem ser concretados de forma que a altura de lançamento não cause segregação 

do concreto (separação dos agregados ao cimento), ou falhas (bicheiras), altura esta que de acordo com a 

literatura técnica não deve passar de 2m (dois metros), sendo, pois, nos mesmos previstos alçapões para 



 
o lançamento. 10.1.6.6 - Para que haja e adequada interação entre os elementos estruturais e evitar 

futuras patologias, as vigas e lajes devem ser concretadas juntas, seguindo as orientações do item 

anterior. 

10.1.7.6 – Quando por excepcionalidade houver a necessidade de interrupção da concretagem, seja por 

problemas no fornecimento de concreto, problemas em formas ou outro contratempo, deve-se manter 

juntas em 45º, no caso das vigas as emendas devem se localizar o mais próximo possível do apoio, para 

que os efeitos dos momentos fletores sejam minimizados. 

10.1.7.7 – Para a continuação da concretagem mencionada no item anterior, deve-se atentar para os 

seguintes aspectos: 

a)Manter a limpeza dos elementos, evitando contaminantes. 

b) Se o lapso for menor que 12 horas, escarificar a superfície deixada em 45º com uma escova de aço. 

c) Se for maior que 12 horas, deverá ser usado um aditivo de resina sintética para melhoria da aderência 

(Bianco). 

10.1.7.8 – Para a retirada do cimbramento (escoras), deve-se sempre garantir a distribuição dos esforços 

previstos no cálculo estrutural, seguindo a ordem da retirada em consonância com o projeto estrutural, 

com isso evitando danos às peças estruturais, as quais, por limitação de tempo, ainda não estão com sua 

resistência final adquirida. 

10.1.7.9 – Os prazos para a retirada das escoras para cada elemento estrutural, definida na NBR-6118 

devem ser observados, sendo, pois, quaisquer mudanças acertadas com a FISCALIZAÇÃO e o corpo 

técnico de engenharia da secretaria. 

10.1.7.10 – Os prazos para a retirada das escoras para cada elemento estrutural, definida na NBR-6118 

devem ser observados, sendo, pois, quaisquer mudanças acertadas com a FISCALIZAÇÃO e o corpo 

técnico de engenharia da secretaria. 

10.1.7.11 - É vetada qualquer mudança nas dimensões dos elementos estruturais sem a expressa 

autorização do projetista da estrutura, bem como qualquer alteração na disposição da armadura, ou 

quantidade de aço, ajustes de localização ou qualquer outro tipo de mudança que possa comprometer a 

integridade, disposição dos esforços ou a funcionalidade para a referida peça. 

 

10.1.8 - ALVENARIAS DE ELEVAÇÃO, VEDAÇÃO E ELEMENTOS VAZADOS. 

10.1.8.1 –Será executada alvenaria de embasamento (baldrame) com tijolo cerâmico de oito furos na 

horizontal, sobre o qual se elevarão as alvenarias divisórias alinhadas e a prumo, com espessura de 0,19 

m, assentados com argamassa de cimento e areia, no traço 1:4, onde a espessura da argamassa não 

deverá ultrapassar 1,0 cm. 



 
10.1.8.2 – Em cima da alvenaria de embasamento (baldrame) será executada uma cinta em concreto 

armado com dimensões de 0,19m x 0,15m, com armadura mínima de aço CA-50 4Φ6.3mm corridos 

com estribos com aço CA-60 5.0, a fim de distribuir igualmente os esforços da parede. 

10.1.8.3 – As alvenarias serão em tijolo cerâmico de oito furos na horizontal, devidamente alinhados e a 

prumo, com espessura 0,09m (1/2 vez) ou 0,19m (1 vez), assentados com argamassa de cimento, cal 

hidratado ou aditivo plastificante e areia lavada e peneirada e no traço 1:2:8, onde a espessura da 

argamassa (juntas) não deve ultrapassar 1,0 cm. 

10.1.8.4 – Deve-se seguir a prefeita ortogonalidade entre as paredes, para uma perfeita paginação do 

piso, salvo quando requerido no projeto arquitetônico. 

10.1.8.5 – A execução de vergas e contra-vergas, pré-moldadas ou moldadas in loco, devem estar 

perfeitamente alinhadas a alvenaria, onde o comprimento de ancoração da mesma na alvenaria deve ser 

de 1/5 do vão ou 20cm, o que for maior. 

10.1.8.6 – É obrigatória e execução de contra-vergas em concreto armado, prémoldadas ou moldadas in 

loco, em todas as janelas ou aberturas em alvenarias com a presença de peitoril. 

10.1.8.7 – Está vedada e execução de alvenarias com a presença de juntas a prumo, devendo estas, 

quando identificadas pela FISCALIZAÇÃO, ser demolidas, total ou parcialmente. 

10.1.8.8 – A execução de rasgos nas alvenarias dever seguir obrigatoriamente os projetos de instalações, 

estando vetada qualquer abertura horizontal que ultrapasse 50% da espessura da parede e 60cm de 

comprimento. 

10.1.8.9 – Quando da necessidade de abertura de rasgos na alvenaria que ultrapassem os limites 

informados no item anterior, por exemplo instalação de quadro de medição, distribuição, tubulação de 

esgoto etc., deve-se executar um reforço com vergas e contra-vergas, com a expressa autorização da 

FISCALIZAÇÃO. 

10.1.8.10 – Para estruturas com lajes e vigas, as alvenarias devem obrigatoriamente serem elevadas até 

uma altura inferior a viga, ou seja, não se deve usar a alvenaria como fundo da viga. Nesses casos após a 

retirada das escoras e formas das vigas, executará o acunhamento com tijolos brancos, ou espuma 

expansiva, de forma que a alvenaria fique completamente travada na estrutura. 

10.1.8.11 – Os elementos de vedação vazados (COBOGO), serão em concreto ou cerâmicos de acordo 

com as especificações do projeto arquitetônico, nas dimensões de 20cm ou 40cm, assentados com 

argamassa de cimento de areia 1:4, com juntas de no máximo 1cm. 

10.1.8.12 – Quaisquer mudanças de locação de alvenarias ou elementos estruturais dever 

obrigatoriamente ser expressamente autorizados pelo corpo técnico de arquitetura e engenharia desta 



 
secretaria, sob pena de demolição completa ou parcial dos elementos executados fora das definições dos 

projetos. 

10.1.8.13 – O alinhamento das alvenarias deve necessariamente seguir os elementos estruturais (vigas e 

pilares), devendo sempre minimizar a não linearidade nos revestimentos (bonecas ou capiaços). 

Quaisquer dúvidas na localização das alvenarias devem ser informadas a FISCALIZAÇÃO para que 

sejas esclarecida pelo corpo técnico de arquitetos da secretaria de infraestrutura. 

 

10.1.9 - REVESTIMENTOS E IMPERMEABILIZAÇÕES. 

10.1.9.1 – PAREDES. 

10.1.9.1.1 - Todas as paredes que tenham contato com o solo devem ser impermeabilizadas com duas 

demãos de pintura com emulsão asfáltica, as quais devem ser executadas desde o encontro da alvenaria 

de embasamento com a alvenaria de pedra, passando pela cinta, pelos lados interno e externo. 

10.1.9.1.2 - Chapisco em cimento e areia grossa, no traço 1:3 espessura de 5mm, para ambientes 

externos o chapisco deverá ser com aditivo impermeabilizante. 

10.1.9.1.3 – Reboco ou massa única serão executados em argamassa mista, 1:2:8, de cimento, cal 

hidratado ou aditivo plastificante e areia lavada, e só poderão ser executados sobre substratos 

chapiscados. 

10.1.9.1.4 - Para ambientes com presença de revestimento cerâmico será usado emboço sobre chapisco 

na espessura de 2cm, apenas sarrafeado sem ser desempolado, com o intuito de criar um substrato 

áspero que melhora a aderência da argamassa de assentamento do revestimento cerâmico. 

10.1.9.1.5 - Para revestimentos em gesso, é essencial atentar para o tempo para o início de pega, que 

para o gesso pode variar de 4 a 10 minutos dependendo da espessura do revestimento, de acordo com a 

NBR 13207:1994. 

10.1.9.1.5 - O revestimento cerâmico em paredes deverá ter suas dimensões múltiplas ás do piso, para 

que na paginação haja compatibilização. 

10.1.9.1.6 - Para o assentamento dos revestimentos cerâmicos será usada argamassa colante tipo AC-I 

ou AC-II para ambientes internos e não sujeitos a intemperes. 

10.1.9.1.6 - Para ambientes externos, ou internos sujeitos a intemperes como corredores, pátios, 

refeitórios etc. deverão ser usadosa argamassa colante tipo AC-III. 

10.1.9.2 – TETOS. 

10.1.9.2.1 – A execução de revestimentos em tetos devem usar as mesmas especificações do item 8.1, 

com acréscimo dos itens abaixo. 



 
10.1.9.2.2 - Para o uso de andaimes, escadas, pranchas etc. os profissionais dever usar o equipamento de 

segurança adequado, por exemplo, cinto de segurança, conforme as normas da ABNT. 

10.1.9.2.3 - O uso de EPI de proteção dos olhos será indispensável para revestimentos em teto. 

10.1.9.3 – EM PISOS. 

10.1.9.3.1 – O contrapiso será em concreto simples, com resistência de no mínimo 20Mpa (vinte mega 

pascal) e executado sobre aterro compactado, e terá espessura mínima de 5cm, definida na planilha 

orçamentária ou no projeto estrutural. 

10.1.9.3.2 – No caso de ambientes onde haja o tráfego de veículos, deve-se prever a espessura do 

contrapiso em projeto estrutural. 

10.1.9.3.3 – - Para garagens, acessos ou áreas de embarque e desembarque de veículos leves, a espessura 

do contrapiso deverá ser de 10cm, com a presença de uma malha em aço CA-60 de 4,2mm espaçada a 

cada 15cm. 

10.1.9.3.4 – Para contrapisos com vão maior que 5m (cinco metros) será necessário a presença da malha 

de aço mencionada no item 8.3.3 e uma espessura de 8cm (oito centímetros). 

10.1.9.3.5 – Antes da execução do contrapiso deve-se verificar a presença de contaminantes, a adequada 

compactação do aterro, e no caso da existência de armadura o uso de espaçadores para evitar o contato 

direto com o solo. 

10.1.9.3.6 – Se for verificado a presença de umidade no aterro, deve-se obrigatoriamente a instalação de 

lona plástica preta, a fim de evitar infiltrações no piso. 

10.1.9.3.7 – A lona plástica preta deve estar presente em contrapisos que necessitem a compactação com 

vibradores, para que, quando do uso deles, não haja contaminação do concreto com o aterro, causando 

pontos fracos no piso. 

10.1.9.3.8 - Para calçadas, devem-se prever juntas de dilatação com espaçamento de 2m (dois metros) e 

o uso de réguas de PVC. 

10.1.9.3.9 – - Para calçadas com acabamento rústico, o concreto deve ser sarrafeado e desempolado, 

com inclinação de 0,5% para melhor escoamento de águas pluviais. 

10.1.9.3.10 – - Ladrilhos cerâmicos deverão atender as normas brasileiras, aos graus de dureza 

estabelecidos para as atividades em questão (PEI-5), e deverão ser assentados conforme técnicas da 

ABNT, e terão dimensões mínimas de 45 cm em seu maior lado. 

 

10.1.10 - PAINEIS, DIVISÓRIAS E BANCADAS. 

10.1.10.1 – As divisórias deverão ser em madeira compensada de primeira qualidade, na cor natural ou 

pintada com esmalte sintético de acordo com as exigências e definições do projeto arquitetônico. 



 
10.1.10.2 – Ferragens tais como dobradiças e fechaduras, devem ser de padrão médio ou superior, 

fixadas de forma adequada com rebites ou parafusos, de forma que haja perfeita interação entre os 

elementos. 

10.1.10.3 – As bancadas em granito deverão ser executadas nas dimensões de projeto, polidas em uma 

face, com o furo da cuba, quando necessário, seguindo as recomendações da planta de detalhamento dos 

ambientes. 

10.1.10.4 – Divisórias em compensado deverão ser do tipo naval, resistente a água, nas dimensões 

informadas pelo projeto arquitetônico e planilha orçamentária, com portas e acessórios compatíveis e na 

mesma cor. 

10.1.10.5 – Divisórias em granito deverão ser polidas nas duas faces e na aresta imediatamente superior, 

unidas entre si com argamassa colante específica e com porta de vidro ou compensado naval com 

ferragens adequadas ao tipo de material, fixadas na parede com argamassa de cimento e areia. 

10.1.10.6 – Divisórias em granito deverão ser polidas nas duas faces e na aresta imediatamente superior, 

unidas entre si com argamassa colante específica e com porta de vidro ou compensado naval com 

ferragens adequadas ao tipo de material, fixadas na parede com argamassa de cimento e areia. 

10.1.11 - COBERTURA 

10.1.11.1 – Será executada conforme projetos, arquitetônico e de estrutura de madeira, e seguindo os 

padrões regidos pelas Normas Técnicas brasileiras. 

10.1.11.2 – Telhas em fibrocimento devem ser livres de amianto, conforme define legislações 

ambientais, fixadas de forma firme a movimentações provocadas pelo vento e estanques a infiltrações. 

10.1.11.3 – As telhas metálicas devem seguir a espessura e tipo de acordo com o projeto arquitetônico e 

planilha orçamentária. 

10.1.11.4 – Quando da escolha entre telhas metálicas, a telha de alumínio de 7mm de espessura deve ser 

considerada como parâmetro mínimo, sendo esta, de melhor qualidade e maior durabilidade. 

10.1.11.5 – Como para o dimensionamento das coberturas exige-se a previsão de cargas acidentais, a 

capacidade portante das telhas a uma pessoa andando ou estacionada por pequeno intervalo tempo para 

manutenção, deve ser considerada no ato da escolha da telha. 

10.1.11.6 – A inclinação dos telhados deve seguir as normas vigentes no país, sendo os limites de 

inclinação de 10% para telhas de fibrocimento ou metálicas e 25% para telhas cerâmicas tipo capa canal, 

como colonial ou francesa. 

10.1.11.7 – A estrutura de madeira de suporte dos telhados deve ser de madeira serrada e aparelhada de 

primeira qualidade, sem nós ou imperfeições, seguindo as dimensões e disposição informada no projeto 



 
arquitetônico, executadas de forma que após a aplicação das cargas não haja movimentações ou 

deformações. 

10.1.11.8 – No caso de tesouras em madeira, todas as dimensões das peças, qualidade da madeira e 

disposição deve seguir o projeto estrutural, elaborado por um profissional habilitado, com sua respectiva 

anotação de responsabilidade técnica (ART) junto ao CREA-RN. 

10.1.11.9 – Nas tesouras, a ferragem utilizada não deve ser de reaproveitamento, os parafusos, pregos e 

estribos devem ser de primeira qualidade, sem imperfeições e livres que oxidação. Os furos em metal ou 

madeira devem ser executados de forma limpa e alinhados, seguindo o projeto de estrutura, e com os 

diâmetros estipulados no projeto. 

10.1.11.10 – Nas tesouras, as ligações entre os elementos devem ser executadas de acordo com o 

projeto, seguindo as dimensões, profundidades de cavas, e disposição dos elementos, garantindo o 

alinhamento e ortogonalidade das peças. 

10.1.11.11 - As telhas cerâmicas devem ser de primeira qualidade, assentadas de forma que não gerem 

vazamentos, perfeitamente ajustadas e alinhadas a estrutura de madeira. 

10.1.11.12 – Cumeeiras para telhas cerâmicas devem ser rejuntadas com argamassa de cimento e areia 

com aditivo impermeabilizante de forma que garanta a estanqueidade e fixação. 

10.1.11.13 – Cumeeiras para telhas cerâmicas devem ser rejuntadas com argamassa de cimento e areia 

com aditivo impermeabilizante de forma que garanta a estanqueidade e fixação. 

10.1.11.14 – Os beirais dos telhados dever seguir as definições do projeto arquitetônico com o limite de 

50cm, exceto os beirais executados com o prolongamento de linhas de madeira. 

 

10.1.12 – INSTALAÇÕES PREDIAIS  

 

10.1.12.1 – INSTALAÇÕES ÉLETRICAS 

10.1.12.1.1 – Deverá ser solicitada a COSERN a ligação provisória da obra, onde a caixa dos 

medidores, postes e outros elementos serão os mesmos da ligação definitiva. 

10.1.12.1.2 – Após o processo de ligação provisória, e no decorrer da obra, deverá ser solicitada a 

COSERN emissão de parecer de viabilidade para a ligação definitiva pela CONTRATANTE. 

10.1.12.1.3 – Serviços em alta tensão (linha viva) deverão ser acompanhados por engenheiro eletricista, 

e executados por equipe técnica treinada e capacitada, com as ferramentas adequadas e seguindo todas 

as recomendações em segurança na NR 10, e demais normas da ABNT. 



 
10.1.12.1.4 – Todos os fios e cabos devem estar de acordo com as normas brasileiras e suportar as 

correntes e tensão projetadas, onde na não observância deste item fato suficiente para a não aceitação 

formal por parte da Fiscalização, inclusive solicitando sua total ou parcial remoção e troca. 

10.1.12.1.5 – Os disjuntores deverão seguir os estipulados no projeto elétrico, do tipo DIN, de qualidade 

comprovada e de acordo com a curva de ruptura. 

10.1.12.1.6 – Segundo as normas da ABNT, será obrigatório da instalação de disjuntor diferencial 

residual (DR), com capacidade, corrente e sensibilidade compatível, em todos os quadros de distribuição 

da obra, de forma que todos os circuitos estejam protegidos. 

10.1.12.1.7 – Elementos de proteção a descargas atmosféricas (SPDA), deverão estar presentes segundo 

as normas da ABNT. 

10.1.12.1.8 – Tomadas de correntes diferentes ou tensões dever ser identificadas por cores ou indicações 

de textos. 

10.1.12.1.9 – Todas as tomadas devem ser aterradas, com o fio na cor verde e com sistema de 

aterramento de acordo com o projeto. 

10.1.12.1.10 – Os quadros de distribuição dever obrigatoriamente seguir as especificações do projeto 

elétrico e planilha orçamentária, quanto a capacidade de disjuntores e seu tipo, espaço interno suficiente 

para que a fiação fique organizada e espaçada de forma a prevenir aquecimentos e acidentes. 

10.1.12.1.11 – A localização, disposição e caracterização do sistema de aterramento deve seguir o 

projeto elétrico, sendo as hastes de aterramento em cobre, com comprimento mínimo de 2,50m (dois 

metros e cinquenta centímetros), com os conectores devidamente ajustados e fiação. 

10.1.12.1.12 – Para o aterramento todos os cabos em contato com o solo serão de cobre nu de acordo 

com o projeto. 

10.1.12.1.13 – Todos os eletrodutos devem ser fabricados com matérias inertes e antichama, com os 

diâmetros definidos no projeto elétrico. 

10.1.12.1.14 – - Todas as lâmpadas e luminárias serão do tipo led, aterradas e posicionadas de acordo 

com o projeto luminotécnico e elétrico. 

10.1.12.1.15 – Os interruptores deverão seguir a sequência e disposição de acendimento conforme 

projetos, com qualidade, quantidade e tipo definidos na planilha orçamentária e projeto elétrico. 

 

10.1.13.2 – INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

 

10.1.13.2.1 – INSTALAÇÃO HIDRÁULICA DE ÁGUA FRIA 



 
10.1.13.2.1.1 - A rede de distribuição de água potável, deverá seguir as cotas, disposição e 

especificações do projeto hidrossanitário, garantindo pressão, vazão e confiabilidade a todo o sistema. 

10.1.13.2.1.2 – O reservatório será em fibra de vidro, com a dimensão especificada no projeto 

arquitetônico e hidráulico e planilha orçamentária, sendo instalada de forma estável, de modo de haja 

perfeita distribuição das cargas e evitar deformações a mesma. 

10.1.13.2.1.3 – Os tubos dever ser do tipo soldável na cor cinza, em PVC, com resistência mínima a 

pressão de 40 m.c.a (4,0 Kgf/cm²), instalados de acordo com as recomendações das normas brasileiras, 

de forma que não haja imperfeições ou tensões, executado por profissional habilitado, com ferramentas 

adequadas. 

10.1.13.2.1.4 – As soldas nos tubos devem ser executadas de forma a garantir a perfeita vedação e 

prevenir vazamentos, com as superfícies limpas, a aplicação do adesivo de forma uniforme e suficiente e 

com a pressão suficiente para a adequada soldagem dos elementos. 

10.1.13.2.1.5 – Os registros devem ser executados de forma alinhada com os acabamentos da parede, 

nas dimensões compatíveis com a tubulação, sem a presença de reduções e protegidos na etapa de 

construção. 

10.1.13.2.1.6 – Todos os pontos terminais deverão ser executados com conexões azuis, do tipo LRM 

(bucha de latão). 

 

10.1.13.2.2 - INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO 

10.1.13.2.2.1 – A rede de coleta de esgoto predial deverá seguir as cotas disposição e especificações do 

projeto hidrossanitário e planilha orçamentária, garantindo o correto destino dos efluentes, impedindo o 

retorno de gases ou vazamentos. 

10.1.13.2.2.2 – Os tubos dever ser do tipo soldável, de cor branca, série Normal, instalados de acordo 

com as recomendações das normas brasileiras, de forma que não haja imperfeições ou tensões, 

executado por profissional habilitado, com ferramentas adequadas. 

10.1.13.2.2.3 – As soldas nos tubos, devem ser executadas de forma a garantir a perfeita vedação e 

prevenir vazamentos, com as superfícies limpas, a aplicação do adesivo de forma uniforme e suficiente e 

com a pressão suficiente para a adequada soldagem dos elementos. 

10.1.13.2.2.4 – Todos os pontos terminais de coleta devem ser executados com conexões de boa 

qualidade, 

10.1.13.2.2.5 – Todos os tubos de coleta de esgoto, seja para esgoto primário ou secundário, devem 

obedecer à inclinação indicada no projeto, mantendo sempre a inclinação mínima de 0,5% quando da 

não indicação em projeto. 



 
10.1.13.2.2.6 – Todos os sistemas coletores dever ter aparelhos com fecho hídrico para evitar que os 

gases oriundos do esgoto saiam para o ambiente, sendo esses: caixas sifonadas, ralos sifonados, sifões 

ou vasos sanitários. 

10.1.13.2.2.7 – Os tubos de queda dever ser executados com as conexões previstas em projeto, garantido 

o devido fluxo dos efluentes. 

10.1.13.2.2.8 – - As caixas de inspeção, sifonadas ou não, dever ser executadas em alvenaria, com 

revestimento em argamassa de cimento e areia, com aditivo impermeabilizante, na cota prevista em 

projeto permitindo o perfeito escoamento dos efluentes, com uma inclinação à jusante de no mínimo 

1%. 

10.1.13.2.2.9 – Quando da inexistência de rede coletora predial para o lote, deve ser executado sistema 

de tratamento secundário do tipo fossa séptico ou filtro anaeróbio, com o efluente disponibilizado para 

um sistema de sumidouros ou valas de infiltração, nas dimensões previstas e projeto e planilha 

orçamentaria. 

10.1.13.2.2.10 – As fossas sépticas ou filtros anaeróbios devem ser constituídos de forma que suportem 

as cargas acima dispostos, totalmente estanques para evitar qualquer contaminação do solo ou lençol 

freático. 

10.1.13.2.2.11 – Os sumidouros dever ser executados de forma a garantir a infiltração do efluente 

tratado no solo, seguindo as seguintes especificações: 

a)Podem ser construídos com tijolos cerâmicos de 1 vez de modo radial (furos virados para o solo) ou 

com anéis de concreto (anilhas) assentados com argamassa de cimento e areia. 

b) Devem se escavados de forma que possam ser preenchidos em sua lateral com uma camada de 20 a 

30cm de brita graduada, em toda a circunferência, de forma a evitar que materiais orgânicos colmatem o 

solo, prejudicando a médio prazo a absorção. 

c) O fundo deve ter uma base de brita graduada e areia com altura de no mínimo 50cm para evitar a 

colmatação do solo. 

d) A tampa deve ser dimensionada para que suporte as cargas oriundas do aterro, pedestres ou veículos 

que possam trafegar por cima. 

e) Devem ser executadas em cota que garante o fluxo dos efluentes com inclinação mínima de 1% em 

relação à fossa séptica ou filtro anaeróbio, 

 

10.1.13.2.3 - INSTALAÇÕES DE ÁGUA POTÁVEL PARA COMBATE A INCÊNDIO. 



 
10.1.13.2.3.1 – A rede de distribuição de água potável para combate a incêndio, deverá seguir as cotas, 

disposição e especificações dos projetos hidrossanitário, garantindo pressão, vazão e confiabilidade a 

todo o sistema. 

10.1.13.2.3.2 – Os tubos devem ser de aço carbono, sem costura, pintadas na cor vermelho, com 

diâmetro mínimo de 1 ½”. 

10.1.13.2.3.3 – As conexões serão em aço carbono, rosqueadas ou soldadas, assim definidas no projeto 

de combate e prevenção a incêndio. 

10.1.13.2.3.4 – As roscas devem ser executadas por equipamento adequado, limpas com solução 

apropriada, alinhadas, com o comprimento necessário para a junção entre tubos e conexões, de forma a 

prevenir vazamentos, torções no tudo ou tensões desnecessárias. 

10.1.13.2.3.5 – Os hidrantes devem ser executados nas cotas definidas em projeto, como matérias de 

primeira qualidade, segundo as normas brasileiras e do corpo de bombeiros. 

10.1.13.2.3.6 – O teste dos hidrantes dever ser executado, com o ligamento automático das bombas e 

verificação de vazão e pressão no hidrante mais desfavorável. 

 

10.1.13.2.4 - INSTALAÇÕES DE COLETA E DESTINAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

10.1.13.2.4.1 –A rede de coleta e destinação de águas pluviais, deverá seguir as cotas, disposição e 

especificações dos projetos hidrossanitário, garantindo a coleta adequada, vazão e confiabilidade a todo 

o sistema. 

10.1.13.2.4.2 – Caso não exista, ensaios de infiltração de solo, deverão ser executados no mínimo em 

dois pontos definidos pelo projetista, de forma a garantir a taxa de infiltração prevista pelo projeto. 

10.1.13.2.4.3 – No caso de a taxa de infiltração informada pelo projeto não possa ser obtida, o projetista 

deverá ser consultado a fim de realizar ajustes para garantir a perfeita coleta dos efluentes. 

10.1.13.2.4.4 – Os tubos deverão ser de PVC para esgoto, série R (reforçada) ou específicos para 

drenagem de águas pluviais, Tipo “aquapluv” ou similar. 

10.1.13.2.4.5 – As calhas deverão ser executadas de acordo com o projeto arquitetônico e de drenagem, 

com as inclinações previstas, totalmente estanques. 

10.1.13.2.4.6 – Os ralos em lajes devem ser do tipo abacaxi, para evitar obstruções e entupimentos. 

10.1.13.2.4.7 - As calhas em alvenaria devem ser revestidas com argamassa impermeabilizada com 

aditivos e com o uso de manta asfáltica de 3mm do tipo com filme de alumínio. 

10.1.13.2.4.8 - As calhas em beirais dever ser assentadas de forma que fiquem fixas alinhadas ao 

telhado, sem deformações ou imperfeições, seguindo a inclinação do projeto. 



 
10.1.11.2.4.9 – Os tubos coletores, quando possível, devem ser protegidos das intempéries, fixados na 

alvenaria, alinhados e em prumo. 

10.1.13.2.4.10 - As caixas de areia devem ser executadas em alvenaria, nas dimensões previstas em 

projeto e com o fundo com lastro de brita para absorção inicial dos efluentes. 

10.1.13.2.4.11 - Os poços ou valas de infiltração devem ser executados em alvenaria, nas dimensões de 

projeto, com tijolos cerâmicos assentados de forma radial (com os furos voltados para o solo), com 

pedra marroada graduada com brita e areia, podendo a última camada preenchida com seixos rolados de 

rio. 

 

10.1.14.2.5 – ESQUADRIAS 

10.1.14.2.5.1 – Todas as portas serão de madeira de lei tipo jatobá ou equivalente, infixada ou laminada, 

pintada com verniz ou esmalte sintético sob base em selador para madeiras, seguindo as cores e 

recomendações do projeto arquitetônico. 

10.1.14.2.5.2 – O uso de visores em vidros deverá seguir as recomendações do projeto arquitetônico, 

com o uso de vidro laminados de 6mm, 

10.1.14.2.5.3 – É vetado o aparelhamento da madeira com o uso de tinta látex ou similar, o qual deve-se 

usar selador apropriado para uso em madeira, sob pena de rejeição completa ou parcial por parte 

FISCALIZAÇÃO. 

10.1.14.2.5.4 – As janelas de madeira serão do tipo pivotante, em jatobá ou equivalente, pintada com 

verniz ou esmalte sintético sob base em selador para madeiras, seguindo as cores e recomendações do 

projeto arquitetônico. 

10.1.14.2.5.5 – As janelas de alumínio deverão ser do tipo maxim-air ou de correr, de cordo com o 

projeto arquitetônico, com vidros do tipo laminado de 8mm. 

10.1.14.2.5.6 – Todos os portões, grades e guarda-corpos são em metalon – bitola 30x50mm, pintados 

com esmalte sintético nas cores definidos em projeto arquitetônico. 

 

10.1.15 – PINTURA E PINTURA DE LETREIROS 

10.1.15.1 – Todas as paredes deverão receber duas demãos de selador, sendo, acrílico tanto para 

externas ou internas, definidos no projeto arquitetônico e na planilha orçamentária. 

10.1.15.2 – As fachadas serão pintadas com tinta acrílica, sob fundo selador também acrílico, as paredes 

internas receberão pintura PVA ou acrílica de acordo com o projeto arquitetônico e planilha 

orçamentária. 



 
10.1.15.3 – É vetada o uso de pintura em cal como selador, sob pena do construtor ter o serviço 

recusado, total ou parcialmente pela fiscalização, sendo que, os elementos químicos da tinta látex 

reagem com o carbonato de cálcio da cal, causando problemas posteriores na aderência da pintura no 

substrato. 

10.1.15.4 – Em paredes novas, antes da aplicação do selador, a mesma deverá ser varrida para eliminar 

quaisquer tipos de contaminantes resultante do processo de execução do reboco. 

10.1.15.5 – Toda a pintura interna de paredes e tetos será feita com tinta látex PVA, conforme planilha 

de orçamento. 

10.1.15.6 – Deve-se proceder ao tratamento adequado das superfícies a serem pintadas, com total 

remoção de sujeiras, de modo a se garantir a eficiente aplicação do selador e da tinta de acabamento. 

10.1.15.7 - Os elementos vazados serão pintados com tinta látex acrílicos ou PVA. 

10.1.15.8 – Os letreiros deverão ser desenhados e pintados à mão em local indicado pela secretaria de 

educação. 

10.1.15.9 – A arte do item anterior deverá ser fornecida pela contratante.  

 

10.1.16 - INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 

10.1.16.1 – Os extintores e os hidrantes serão instalados na parede com a devida sinalização de projeto. 

10.1.16.2 – Os extintores serão instalados em jogos de duas unidades, 01 unidade de PQS de 6 Kg, e 01 

unidade de água pressurizada com 10l, na quantidade definida em planilha e locais estipulados no 

projeto de prevenção e combate a incêndio. 

10.1.16.3 – A iluminação de emergência deverá ser do tipo Led, com potência definida pelo projeto 

elétrico, com autonomia de 2 horas e instalada nas rotas de fuga, circulação ou ambientes com possível 

acúmulo de pessoas, como recepções, sala de espera etc., os mesmos dever ser instalados em circuito 

elétrico individual, dispostos na altura média de 2,10m. 

 

10.2 - MÃOS DE OBRA E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

10.2.1 – A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada na execução dos 

diversos serviços. Cabem à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, seguros, vigilância, 

transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da obra. 

10.2.2 – Durante a execução da obra, deverão ser mantidos no canteiro, EM TEMPO INTEGRAL, no 

mínimo, um Mestre de Obras ou encarregado e um engenheiro a qualquer solicitação, habilitados a 

tomar decisões e prestar todas as informações que forem solicitadas referentes aos serviços em 



 
execução. O controle e a guarda de todo material estocado no canteiro de obras é de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

10.2.3 – A CONTRATADA deverá indicar os seus representantes para fins de contato e A 

FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA, a substituição de qualquer profissional 

participante da obra, desde que seja constatada a sua desqualificação para a execução de suas tarefas ou 

desde que apresente hábitos nocivos e prejudiciais à administração do canteiro de obras. Todos os 

profissionais que participarem da execução da obra deverão estar uniformizados (nome da firma no 

uniforme) e identificados. 

10.2.4 – As despesas com combustíveis e lubrificantes, material de limpeza, material de expediente, 

medicamentos de emergência, contas com as concessionárias de serviços públicos relativas a esta obra e 

todos os recursos indiretos necessários à execução dos serviços (como torres de guinchos, elevadores, 

andaimes, telas de proteção, bandejas salva-vidas, maquinário, equipamentos e ferramentas) serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

10.2.5 – Todas as máquinas e materiais utilizados deverão estar com os equipamentos de segurança 

previstos na legislação em vigor, assim como todos os profissionais que participarem da execução da 

obra deverão estar utilizando os equipamentos de proteção individual previstos. A CONTRATADA 

deverá providenciar a matrícula da obra no INSS, nos termos da legislação em vigor, e se obriga a 

fornecer, no início da obra, os documentos comprobatórios. 

10.2.6 - A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de 

recolhimento das obrigações com o INSS. 

 

10.3 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA. 

10.3.1 – A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as ART referentes à 

execução da obra e deverá ser mantida no local dos serviços. 

10.3.2 – A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que efetuar de acordo com as especificações e os demais A CONTRATADA assumirá integral 

responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, de acordo com as 

especificações e os demais. 

10.3.3 – A empresa deverá apresentar durante o processo licitatório juntamente com a documentação 

exigida, o seguro garantia da licitação, sob pena de advertência ou multa. 

10.3.4 – A empresa deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, o seguro garantia da obra. 

 

10.4 – DIVERGÊNCIAS 



 
10.4.1 – Quaisquer dúvidas referentes a dimensões, cores, disposição, tonalidades, equivalência ou 

similaridade de marcas, padrões de qualidade, ou qualquer outro aspecto pertinente, que influencie na 

perfeita execução do serviço, só serão aceitas após análise (apresentação de amostras dos materiais) pelo 

corpo de arquitetura e/ou engenharia da secretaria de Infraestrutura. A não observância desta 

recomendação ensejará motivo suficiente para a FISCALIZAÇÃO, negar o recebimento total ou parcial 

dos serviços executados. 

10.4.2 – Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada a seguinte 

prevalência: 

10.4.3 – As normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, sobre os projetos e 

caderno de encargos; 

a) as cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em escala; 

b) os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e 

c) os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos. 

10.4.4 – Todos os detalhes e serviços constantes dos desenhos e não mencionados nestas especificações 

técnicas, assim como os serviços aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão interpretados 

como parte dos projetos.  

 

10.5 - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS OFERTADOS 

10.5.1 – A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o mesmo considerado 

satisfatório, por uma comissão técnica especializada de no mínimo 03 (três) membros, designada 

especialmente para este fim, ficando a empresa fornecedora obrigada a substituí-lo sempre que ocorrer 

falha, em tempo hábil. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 – A fiscalização dos serviços ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação de Carnaúba dos 

Dantas/RN, quando na qualidade de Interveniente Técnico, por meio de um engenheiro, Arquiteto ou 

técnico de Edificações legalmente habilitado para execução dos mesmos. 

 

12 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 – É responsabilidade da contatada todo o serviço prestado, incluindo o nível de qualidade, mesmo 

que haja a necessidade ou conveniência, por parte da mesma, de subcontratar atividades, que só podem 

ser efetivadas desde que não passem a existir prejuízos à entrega e prestação dos serviços. 

 

13 - DA APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 



 
13.1 – A autoridade competente para aprovar o Termo de Referência e responder sobre as questões 

formuladas durante o certame e após sua conclusão, atinentes aos itens definidos neste Termo é a 

Senhora Secretário Municipal de Educação do Município de Carnaúba dos Dantas/RN. 

 

14 - DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS 

14.1 – Venho firmar que os orçamentos enviados juntamente a este Termo de Referência, foram 

por mim realizados e são verdadeiros, conforme rubrica/assinatura em cada um deles. 

 

Ass.: ____________________________  

********************************* 

Eng. Civil - CREA 0000000000-0 

Responsável pela elaboração dos orçamentos  

 

 

Carnaúba dos Dantas/RN, 21 de agosto de 2023. 

 

 

Rúbia Raquel Dantas Roque 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA 

RELAÇÃO DE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

01 - A demanda do órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

N.° NOME DA ESCOLA BAIRRO ÁREA DO 

TERRENO 

     ÁREA 

CONSTRUIDA 

01 E.M. INSTITUTO 

MUNICIPAL JOÃO 

CANDIDO DO FILHO. 

CENTRO 1996,98 m2 1870,85 m2 

02 E.M. CÔNEGO 

AMBRÓSIO SILVA. 

DOM JOSÉ 

ADELINO 

(MONTE DO 

GALO) 

1518,75 m2 1338,24 m2 

03 E.M. FRANCISCO 

MACEDO DANTAS 

POVOADO 

ERMO – ZONA 

RURAL 

1848,48 m2 1595,84 m2 

04 C.M. MARIA DE 

MEDEIROS 

POVOADO 

RAJADA – 

ZONA RURAL 

162,54 m2 96,92 m2 

05 E.M. FRANCISCA NEUSA 

DANTAS 

CENTRO 740,42 m2 640,04 m2 

06 E.M. CLÍVIA MARINHO 

LOPES 

CENTRO 541,67 m2 509,28 m2 

07 C.M. MARLO VITOR DE 

MEDEIROS 

CENTRO 807,60 m2 230,59 m2 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

05 - PLANILHA DEMONSTRATIVO DO BDI. 

 

PROPONENTE /TOMADOR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS 

 

OBJETO 

************************************* 

 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base 

de cálculo para o ISS: 

50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

 

BDI 

 

TIPO DE OBRA 

**************** 

 

ITENS SIGLAS % ADOTADO 

Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 1,00% 

Despesas Financeiras DF 1,02% 

Lucro L 7,00% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 

4,5% - Desoneração 

CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI 

PAD 

21,62% 

BDI COM desoneração BDI 

DES 

27,75% 



 
 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

 BDI= (1+K1+K2)*(1+K3)    - 1 

       (1-CP-ISS-CRPB) 

 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste 

tipo de obra corresponde à 50%, com a respectiva alíquota de 5%. 

 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 

adotado para elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais 

adequada para a Administração Pública. 

 

Observações: 

 

 

 

CARNAÚBA DOS DANTAS/RN 

 

 

__________________________________ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

NOME: WILLIAM FAGNER DE ARAÚJO 

CREA/CAU: 212111316-9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6540/2023 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2022, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 
DESCRIÇÃO 

MAR

CA 

QUAN

T. 

UNIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO 

OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 

OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 

DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO Nº 363, CENTRO, CEP: 

59.390-000, _______________/UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB 

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 



 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 

VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO IV –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6540/2023 

 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 

DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXXX/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023, POR 

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA 

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2022 

PANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 

DO MUNICÍPIO DE _______________/UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; 

E 

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

.................., ..... DE ..........   DE 2023. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 



 
 

 

 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL __/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2023 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Carnaúba Dos Dantas, Estado de Rio Grande Do Norte, a(o) 

Municipio De Carnauba Dos Dantas, Estado de Rio Grande Do Norte, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 08.088.254/0001-15, 
com sede na Rua Juvenal Lamartine Dantas, n.º 200, Centro, cidade de Carnaúba Dos Dantas, Rio Grande Do 
Norte, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. Gilson Dantas De Oliveira, Solteiro(A), Pós-Graduação (Lato 
Senso) - Completo, portador da RG nº 1823615 Ssp e CPF sob o nº 009.745.614-44, doravante denominado 
“CONTRATANTE”, e do outro lado a _______, inscrita no CNPJ sob o n.º _____, estabelecida a Rua _______, 
Rio Grande Do Norte , neste ato representada pelo Sr.______, Solteiro(A), , portador do RG n.º _____ Itep Rn e 
CPF n.º _______ doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei 10.520/2002, alterações 
posteriores e subsidiariamente à Lei nº 8.666/1993 e, considerando o resultado do Pregão Presencial __/2022, 
firmam o presente Instrumento Contratual, obedecidas as condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato ___________________________________. 
1.2. Especificações, prazo, forma de execução, condições, quantidades necessárias e demais condições descritas 
no termo de referência e demais anexos deste processo licitatório e neste contrato em epígrafe, com descritivos 
dos itens deste objeto constante no anexo I – discriminação dos itens deste Contrato. 
1.3. Os itens serão adquiridos de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, podendo ser em quantidade 
unitária, não existindo qualquer direito da Empresa CONTRATADA em exigir qualquer tipo de ressarcimento 
pela não utilização da quantidade total registrada. 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial __/2023, com o critério 
de avaliação menor preço, por item nos termos da Lei 10.520/2002, alterações posteriores e subsidiariamente à 
Lei nº 8.666/1993. 
2.2. O Termo de Referência, o Edital de Licitação e a Proposta de Preços apresentada no processo licitatório em 
epígrafe passam a integrar, independente de transcrição o presente Contrato. 
 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei 10.520/2002, alterações posteriores e 
subsidiariamente à Lei nº 8.666/1993, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos Contratos e pelas 
disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente Contrato por força do presente procedimento terá vigência a partir de sua assinatura, de 
__/__/2023 00:00:00 até __/__/2024 00:00:00. 
4.2. O Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela CONTRATANTE. 
  



 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO, DOS PRAZOS E DO LOCAL DA ENTREGA: 

5.1. O objeto deverá ser entregue, de acordo com as especificações e quantidades elencadas no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 
5.1.1. A CONTRATADA deverá entregar os itens do objeto observados os prazos e as as exigências constantes 
das especificações do Termo de Referência e da proposta. 
5.1.2. O não cumprimento das disposições dos prazos e entrega, poderá ocasionar o cancelamento da contratação 
e aplicação das penalidades cabíveis. 
5.2. Os itens do objeto deverão ser entregues de forma Parcelada. 
5.3. Os serviços serão executados/realizados nas localidades descritas no Termo de Referência. 
 
 
 
 
5.3.1. Os serviços serão fornecidos no prazo máximo de _______, após a emissão da Ordem de fornecimento do 
Órgão solicitante, conforme solicitação e planilha informativa de local e horário do serviço a ser prestado. 
5.3.2. Os serviços solicitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de Contrato. 
5.3.3. Os serviços deverão ser prestados conforme solicitação do Órgão solicitante. 
5.3.4. A CONTRATADA deverá manter relatório detalhado dos serviços executados contendo o nome dos 
prestadores de serviço, para que havendo necessidade acompanhe a Nota Fiscal. 
5.4. Quanto a contagem dos prazos: 
5.4.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, 
conforme disposto no art. 110 da Lei nº. 8.666/93. 
5.4.2. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO: 

6.1. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de 
R$ _____ (___________), conforme descrição no anexo I – discriminação dos itens deste Contrato: 
6.2. A Nota Fiscal deverá vir acompanhada da respectiva ordem de Fornecimento. 
6.2.1. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o número e 
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento; 
6.2.2. A Nota Fiscal deverá vir acompanhada do relatório detalhado do valor total da fatura, na qual constem 
todos os serviços e quantidades de trabalho executadas, no âmbito de todos os Órgãos solicitantes. 
6.2.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do Contrato atestar a regular entrega dos produtos itens 
especificados no termo de referência, encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento 
aprovados pelo(s) Órgão(s) solicitante(s). 
6.2.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a CONTRATADA, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 
após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
6.2.5. A CONTRATADA deverá comprovar a cada pagamento a sua regularidade fiscal, anexando juntamente 
com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a 
data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência, podendo como opção apresentar o CRC devidamente 
atualizado. 
6.3. Os pagamentos serão efetuados nos prazos estabelecidos no Decreto Municipal que trata dos prazos de 
pagamento, e após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização. 
6.3.1. O pagamento dos serviços continuados será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) do mês subsequente, 
mediante apresentação do Relatório dos serviços executados, bem como a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica 
Fatura discriminativa. 
6.3.2. Os pagamentos referentes ao exercício de 2023 serão efetuados de acordo com Decreto a ser estabelecido. 
6.3.3. Como condição para o pagamento, a CONTRATADA deverá se encontrar nas mesmas condições 
documentais requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos itens 
fornecidos e aceitos. 
6.3.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação quaisquer 



 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a qualquer compensação, como ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
6.3.5. A CONTRATANTE não efetuará antecipado, pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
6.3.6. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal 
estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA. 
6.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 
da CONTRATADA. 
6.4.1. Ficará a cargo da CONTRATADA todas as despesas com a prestação dos serviços no local indicado pela 
CONTRATANTE, incluindo os materiais que porventura forem necessários, de acordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
6.4.2. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento para prestação 
dos serviços nos órgãos da CONTRATANTE, serão de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA. 
6.4.3. Caberá exclusivamente à empresa CONTRATADA, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes de trabalho, referentes ao pessoal fornecido 
pela CONTRATADA. 
6.4.4. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 
definitiva dos serviços entregues. 
6.5. O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável durante doze meses, após o que poderá ser revisto com 
base na legislação atinente ao caso. 
6.5.1. Cabe revisão em caso de paralisação da execução do Contrato ou aditamento de prazo, devidamente 
justificado, que venha a ultrapassar a um ano de execução do contrato. 
6.5.2. As parcelas contratuais excedentes ao prazo de um ano serão reajustadas pelos índices utilizados pela 
administração,  
 

 
 
 
tomando por base a data da abertura da proposta, através da seguinte fórmula: 
                                        R = (Ii– Io). V/Io 
                                        Onde 
                                        R = Valor da parcela de reajustamento procurado 
                                        Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento. 
                                        Io = Índice de preço verificado no mês de abertura da proposta que deu origem ao 
Contrato. 
                                        V = Valor a preços iniciais da parcela do Contrato de obras ou serviços a ser reajustado. 
6.5.3. Para itens de Contrato que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que compõem 
esses itens deverão ser desmembradas passando cada parcela a ser corrigida pelo seu respectivo índice. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

7.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do orçamento da 
CONTRATANTE, na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
  Código 
reduzido 

Código Descrição 

   

 7.2. Em caso da vigência do Contrato se estender ao exercício seguinte, as despesas correrão a conta dos créditos 
próprios consignados no orçamento da CONTRATANTE e no plano plurianual de investimento: 
  CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

8.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 



 
8.1.1. Fornecer o objeto, rigorosamente conforme especificações, prazo, condições, quantidades necessárias e 
demais condições descritas no Termo de Referência e demais anexos deste processo licitatório em epígrafe, com 
descritivos dos itens deste objeto constante no anexo I – discriminação dos itens deste Contrato e objeto 
especificado na clausula 1ª do presente Contrato; 
8.1.2. Entregar os serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, com acompanhamento do 
Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do Contrato, em horário e local definido pelo 
Órgão solicitante. 
8.1.2.1. Selecionar rigorosamente os prestadores que executarão os serviços contratados, sem a necessidade de 
vínculo de subordinação entre trabalhador e o fornecedor dos serviços; 
8.1.2.2. Colocar à disposição da CONTRATANTE, na data de início da vigência do Contrato, a equipe necessária 
à execução das horas de serviços solicitadas; 
8.1.2.3. Planejar a execução dos serviços para horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 
funcionamento da CONTRATANTE; 
8.1.2.4. Executar os serviços objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas e legais vigentes; 
8.1.2.5. Inspecionar obrigatoriamente, por seus supervisores, no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias 
alternados, o andamento dos serviços; 
8.1.2.6. Instruir os funcionários/colaboradores quanto a necessidade de respeitar as orientações dos orientadores 
da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do 
trabalho; 
8.1.2.7. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação/contratação; 
8.1.2.8. Caso os designados pela CONTRATADA não atender o interesse público e for considerado como 
inadequada para a prestação dos serviços deverão ser substituídos de imediato. 
8.1.2.9. Registrar e controlar a execução dos serviços, conforme frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem 
como as ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para que os horários estabelecidos sejam rigorosamente 
cumpridos, devendo, ainda, serem substituídos nos casos de faltas, ausência legal ou férias, de maneira a não 
prejudicar o bom andamento e a boa execução dos serviços; 
8.1.2.10. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou com mal súbito; 
8.1.2.11. Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, 
originados direta ou indiretamente da execução do Contrato, por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou 
representantes, a preços atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 
ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 
8.1.2.12. Promover, em caso de enquadramento, providências para que seus empregados não acumulem duas ou 
mais férias, devendo tomar as providências necessárias para que, nos termos da legislação pertinente, usufruam 
anualmente  
 

 
 
 
desse direito; 
8.1.2.13. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de uniformes aos colaboradores colocados à 
disposição da CONTRATANTE, sendo obrigatório o uso dos mesmos para prestação de serviço. Estes deverão 
iniciar os serviços devidamente trajados com o uniforme completo. 
8.1.2.14. O padrão do uniforme deverá ser condizente ao Ambiente de Trabalho, não sendo deveras curto, 
mantendo um ambiente de respeito. 
8.1.2.15. Substituir o uniforme dos empregados sempre que não atenderem às condições mínimas de 
apresentação e/ou mediante comunicação/solicitação da CONTRATANTE, cuidando para que os mesmos se 
apresentem sempre com as vestimentas e acessórios em perfeito estado de conservação e devidamente 
identificados por crachá; 



 
8.1.2.16. Não repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e equipamentos a seus empregados. 
8.1.2.17. Responsabilizar-se por todas as despesas (instalação, transporte, vigilância, seguros, combustível, 
alojamento, refeições e outros) e encargos (trabalhista e outros) inerentes ao serviço; 
8.1.2.18. O recolhimento das taxas Federais, Estaduais, Municipais, para a execução do serviço é de 
responsabilidade da CONTRATADA 
8.1.2.19. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato; 
8.1.2.20. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais, como condição à percepção mensal do valor faturado; 
8.1.3. Cumprir as exigências da fiscalização para a perfeita execução dos itens do objeto deste Contrato. 
8.1.3.1. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
8.1.3.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, inclusive por escrito quando solicitado. 
8.1.3.3. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas de execução dos itens do objeto deste Contrato ou a iminência de fatos extraordinários ou anormais 
que possam prejudicar a perfeita execução do Contrato; 
8.1.3.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 
8.1.4. Assumir todos os custos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste Contrato; 
8.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
 
8.1.6. Comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 
(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 
(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
8.1.7. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
8.1.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, 
conforme art. 65 da lei 8.666/93. 
8.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
8.2.1. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato, fornecendo e colocando à 
disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução deste 
Contrato; 
8.2.1.1. Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação da CONTRATADA exigidas no presente edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos 
sociais e trabalhistas pela CONTRATADA. 
8.2.1.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e 
pertinente ao objeto do presente pacto; 
8.2.1.3. A CONTRATANTE deve rejeitar, no todo ou em parte, os itens do objeto entregues em desacordo com 
as obrigações assumidas. 
8.2.1.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato 
8.2.1.5. Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração ou irregularidade 
apontadas na execução deste Contrato. 
8.2.1.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega 
dos itens do objeto deste Contrato, fixando prazo para a sua correção. 
8.2.2. Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo; 
8.2.2.1. Permitir o livre acesso dos funcionários, colaboradores da empresa CONTRATADA a fim de que 
possam executar suas tarefas; 
8.2.2.2. Interromper, incontinenti, os serviços que apresentarem irregularidades em sua prestação, comunicando o 
fato imediatamente à CONTRATADA, bem como qualquer eventual ocorrência de relevo relacionado com o 
mesmo. 
8.2.2.3. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA que aja em 
desacordo ou embarace a execução das atividades, ou, ainda, que conduza de modo incompatível com o exercício 
das funções que lhe foram atribuídas, após advertência por escrito; 
8.2.2.4. Comunicar a CONTRATADA a necessidade de substituição de qualquer profissional. 
 

 
 
 
8.2.3. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato; 
8.2.3.1. Designar por portaria, o fiscal do Contrato, para a realização do seu acompanhamento e fiscalização; 
8.2.3.1.1. O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização deste Contrato deverá aferir os 
resultados da contratação observando se a execução da prestação de serviço está em conformidade com as 
exigências do Termo de Referência, Proposta de Preços da empresa vencedora e demais anexos e informações do 
processo que lhe deu origem. 
8.2.4. Atestar a Nota Fiscal e envio da mesma ao setor competente para o pagamento. 
8.2.4.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados no Contrato depois do recebimento das notas 
fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização, nos precisos termos dispostos neste 
instrumento; 
8.2.4.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da Nota 
Fiscal estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA. 
8.2.5. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
8.2.6. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 
respeitando os direitos da CONTRATADA; 
8.2.7. Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei 10.520/2002, alterações posteriores e subsidiariamente à Lei nº 
8.666/1993 e do presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 



 
8.3. A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será realizada através do 
registro no protocolo da CONTRATANTE. 
8.3.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
  8.3.2. Fica(m) designado(s) como fiscal(ais) deste contrato: 
 
Nome 

  Fiscal 

  
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

9.1. Se a CONTRATADA inadimplir o Contrato incorrerá nas penalidades administrativas previstas no art. 86 da 
Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/2002. 
9.2. A recusa injustificada em executar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 
9.3. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução deste Contrato, que atrasar a entrega dos itens 
do objeto, não mantiver a proposta de preço consignada no processo licitatório, falhar ou fraudar na execução do 
objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 
9.4. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial designado pela CONTRATANTE e no caso 
de suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 
9.5. No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
9.5.1. Advertência; 
9.5.2. Multa; 
 

9.5.2.1. Na prestação de serviço a multa por inadimplência, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) 
ao dia, até chegar o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições 
pactuadas. 
 
9.5.2.2. Multa por inadimplemento na da ordem de 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, até chegar o limite 
de 30% (dez por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 
objeto, com a consequente rescisão contratual; 
9.5.2.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente 
9.5.2.4. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 
9.5.3. Penalidades de suspensão temporária de participação em licitação e impedida de contratar com a 
Administração Pública por 02 anos será aplicada nos seguintes casos, podendo ser aplicados em cada um 
isoladamente: 
9.5.3.1. Apresentar a documentação falsa; 
9.5.3.2. Atrasar a execução do objeto; 
9.5.3.3. Não mantiver a proposta nos termos do Edital; 
9.5.3.4. Falhar na execução do Contrato; 
 

 
 
 
9.5.3.5. Fraudar a execução do Contrato; 
9.5.3.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
9.5.3.7. cometer fraude fiscal. 
9.5.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE será mantida enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) 



 
anos. 
9.5.5. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do CONTRATANTE. 
9.5.6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar 
com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a CONTRATANTE poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.5.7. Ocorrendo à rescisão contratual reserva-se ao órgão CONTRATANTE o direito de optar pela oferta que se 
apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a autoridade 
licitante do CONTRATANTE para as providências cabíveis. 
9.5.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese da rescisão contratual, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Contrato. 
9.6. De qualquer sanção imposta, O CONTRATANTE poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

10.1. A rescisão do Contrato terá lugar de pleno direito, a critério da CONTRATANTE, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 
10.2. O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas 
do presente Contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do 
art. 77 da lei 8.666/93.z 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do Contrato será exercida por fiscais designados em portaria. 
11.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
11.2. A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital. 
  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 12.1. Aplica-se a Lei n.º 8.666/93, a Lei n. 10.520/2002, e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em 
especial aos seus casos omissos. 
  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1. Farão parte do presente Contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 
corpo do presente, as instruções contidas no Edital da modalidade Pregão Presencial __/2022, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 8,666/1993. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Carnaúba Dos Dantas–Rio Grande Do Norte, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
  E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 03(três) vias de 
igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes 
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 
  

 Carnaúba Dos Dantas - Rio Grande Do Norte, __ de junho de 2023  

 

   

 MUNICIPIO DE CARNAUBA DOS DANTAS 
CNPJ: 08.088.254/0001-15 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
CPF 

 

 



 
   

 
CNPJ:  
CPF:  

 

 
     

 Nome: 
RG: 

 Nome: 
RG: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
   
 

PREGÃO PRESENCIAL __/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2022 

ANEXO I – DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS 

 

Valor Total R$  

Item Marca Unidade 
Desconto 

(%) 
Qtd Valor unit. Valor total 

  mes     

 

 

 



 
ANEXO IV 

DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

LOGRADOURO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA LICITANTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


